
 
LEI MUNICIPAL N° 215/97, DE 25 DE ABRIL DE 1997 

 
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A 
CONSTRUIR FEIRA COBERTA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
EU, ATAIR PIO DE OLIVEIRA, PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE ANÁPOLIS, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO 
MUNICIPAL, APROVOU E EU PROMULGO A SEGUNTE LEI: 

 
Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a construir Feira 

Coberta no Distrito de Rodrigues Nascimento. 
 
Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
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